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" ..,, ,, PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARITINGn 

TAQUARITINGA 

ACIJllA DE TUDO 

ESTADO DE SAO PAULO 

PiIBFEITUP..A. 1:UI:ICIPAL D3 T.?.Qt.il.RITI!�GA 

DECRETO NI.! 1.947, DE 10 DE ll:AIO D� 1.991. 

JI 

DispÕe sobre a abertura de um crédito suplementar no va

lor de Cr$.7.000.000,00 (Sete J.IjJhÕes De Cruzeiros) e dá outras Providên -/ 

c:i.as. 

O SR. 1!ILT01'i ARRUDA DE PAULA EDUARDO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITING.?. u-
-

sendo das atribuiçoes que a lei 1lle confere, e 

COIISIDERANDO a necessidade de promover o reforço 

termos do art .  72 da Lei Federal nl.! 4.320/64, 

-

de sal.dos de dotaçoes nos 

D E CRE TA 

• Artigo lQ - Fica aberto na Contadoria do Serviço Autôno-

mo de Água e Esgoto de Taqiiaritinga, um crédito suplementar no valor de 

Cr$.7.000.000,00 (Sete milhões de Cruzeiros), para suplementação das seguin

tes dotações do orçamento vigente: 

01-SERVIÇO AUTÔl'<OlúO DE ÁGUA E ESGOTO 

01-06-DIVISÃO DE PRODUÇÃO 

4.1.1.1.13764471.018 

A 

Aouis.Inst.Con.str.R.Á.:,"Ua. ••••• Cr$ 
-

·Total • . •••••••••••••••••••••• ers 

7.000.000,00 

7.000.000,00 
, . , 

Artigo 22 - O ·1;alor do presente credito sera coberto com 
- - . recursos prov:inientes de anuJaçao parcial. da seguinte dotaçao ao orçamento 

.vigente: 

01-SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

j 

01-06-DIVISÃO DE PRODUÇÃO 

3.1.1.1.13764472.009 Pessoal. Civil •••••••••••••••• Cr$ 

Total •. . . . . . •. . . . . •. •. • . . . •. .  Cr$ 

7.000.000,00 

1.000.000,00 
, Artigo 32 - Este decreto entrara em vigor na data de sua 

- . - , 

publicaçao, revoga.das as disposiçoes em contrario. 

Milton Arruda de Paula Eduardo 
. 

Prefeito Mu..;icipal 

Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura ili ·cipal de Taquaritin-

ga r.a data supra J(}/r);I)/ 
Vera Luc· Gibertoni ::Boschjni 
Direto da Secretaria 
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